
CÂMARA MUNICIPAL DE NANUQUE

ESTADO DE MINAS GERAIS
LEGISLATURA: 2025-2028

INDICAÇÃO N° 171/2025

"Sugere ao Poder Executivo Municipal a

disponibilização de um (a) servidor (a)
municipal para apoiar a EMATER no

desenvolvimento de suas

município de Nanuque/MG".

atividades no

A Vereadora LUALGA LOPES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e

de conformidade com a Lei Orgânica do Município e
 Regimento Interno deste Poder

Legislativo, vem indicar ao Poder Executivo Municipal q
ue viabilize a designação

de um(a) servidor(a) municipal para atuar em p
arceria com a Empresa de

Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais - EMATER,

considerando que atualmente apenas
 um servidor estadual vem desempenhando

sozinho as funções desse importante órgão.

JUSTIFICATIVA

Tal medida possibilitará ações mais efetivas de assistência técnica, extensão rural

e apoio ao pequeno produtor, fortalecendo a
 agricultura familiar e promovendo

maior dinamismo econômico local. Ressalta-se que os serviços prestados pela

EMATER trazem reflexos diretos em retorno financeiro ao município, por meio do

incremento da produção, geração de renda e fortalecimento do setor agropecuário.

Nanuque, Sala das Sessões, 02 de setembro de 2025.هللا

Lualga Lopes Miranda

Vereadora 2025X2028 - MDB
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Par

Em

A

MATÉRIA APRESENTADA

SESSIO3 ORDINÁNZA

D 219125

PRESIDENTE

venida Geraldo Romano, 231 – Centro - CEP: 39.860-000Ave

CNPJ: 21.224936/0001-76

E-mail: contato@camarananuque.mg.gov.br


